
Wlauricélio Fernandes de Melo
Presidente da Câmaia Munjcipal de Boa Msta

0 Vereador que este subscreve, com ampam no art.  110,  lx do Regimmto lntemo.
solícita   que   sçia  encaminhada   a   Excelentíssima   Senhora   TERESA   SURITA,   Prefeita
Municjpal de Boa Vista, a seguinte lndicação:

"QUE  A  pREFEITum  HUNlclpAL  DE  EmA  v[sTA,  lmR  HElo  DA  sECRETfflA

coNPETENTE,   pROHovA      REFORMA   DA   CASA   MÃE   FtECANTo   m   AMOR,
LCN=ALIZADA NA RUA SANTA MARIA, NO BAIFtRO CENTENÁRIO".

JUSTIFICATIVA
ApTesenteindicaçãosejustificaemnazãodbprédiodaTeféridacasamãeserantigo

e  apTt"ntar  vários  pnobkmas  esdLdurais  podendo  üusar  tianstomos  a  comLinidade
escolar.

Tal  iejvindüção  surgiu  após  ouvir seTvidoi`es®  pais,  prof-  e  mmunidade
escolar, os quais esperam serem atendidos.

Desta foma, peço espeoial atenção da Senhora Prefeita sobre o "unto.

Boa Vista, 29 de agosto de 2019.


